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Número de Referência: RI-872/2021
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Assunto: Requerimento de informação 872/2021 - Deputado Frederico d'Avila

Ofício nº 6941/2021/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado
LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

 

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria de Governo em atendimento ao
Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Frederico d'Avila.

Atenciosamente,

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2021.

 

Cauê Macris
Secretário de Estado

Gabinete do Secretário da Casa Civil

Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Gabinete do Secretário da Casa Civil

Classif. documental 006.01.10.003

C
C

O
F

I2
02

10
10

78
A

Assinado digitalmente por CAUÊ CASEIRO MACRIS - 28/10/2021 às 10:57:46.
Documento Nº: 27126290-8475 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27126290-8475

https://linksiga.trf2.jus.br


Despacho

Assunto: Requerimento de Informação nº 872, DE 2021, de autoria do Nobre
Deputado Frederico D?avila, que solicita informações relativas ao novo Secretário de
Projetos e Ações Estratégicas.

Considerando que, no último dia 20, fora empossado o Sr. Rodrigo Felinto Ibarra Epitácio1.
Maia, Deputado Federal pelo estado do Rio de Janeiro, como titular da Secretaria de
Projetos e Ações Estratégicas do Governo de São Paulo, quais critérios foram
estabelecidos para referida indicação?872 21

O critério se pautou no conhecimento inconteste no campo de atuação da Pasta de Projetos e
Ações Estratégicas. Ao longo do período como Parlamentar presidindo a Câmara Federal,
acumulei experiência em debates constantes naquela Casa envolvendo os temas privatizações,
concessões e desestatizações.

 

Não tendo o Sr. Rodrigo Maia histórico político, eleitoral ou laboral, não guardando,2.
portanto, qualquer liame com este estado, quais experiências políticas e profissionais
podem agregar para que o estado não seja prejudicado?

Trago aqui uma série de boas experiências do tempo em que presidi a Câmara dos Deputados e
pude levar adiante reformas importantes, como, por exemplo, a da previdência, o teto de gastos,
o marco do saneamento, o novo Fundeb, a reforma do ensino médio, a reforma trabalhista, a
PEC da Guerra, entre tantas outras reformas que foram adiante na presidência daquela Casa.
Importante também ressaltar as experiências adquiridas em vários seminários Brasil afora, onde
pôde discutir política pública em alto nível com vários especialistas.

 

A indicação política guarda relação com a notória oposição que tanto o Governador3.
quanto o Secretário fazem ao Exmo. Sr. Presidente da República?

Não.

 

A ocupação do cargo de Secretário de Estado no governo João Dória permite que ambos4.
políticos tenham mais condições de colocar em prática referida oposição, o- que pode
comprometer a probidade administrativa? 

Não.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Projetos e Ações Estratégicas

Gabinete do Secretário
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São Paulo, 21 de setembro de 2021.

 

Rodrigo Felinto Ibarra Epitacio Maia
Secretário de Projetos e Ações Estratégicas

Gabinete do Secretário

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Projetos e Ações Estratégicas

Gabinete do Secretário
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Despacho

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo- ALESP - Deputado
Estadual Frederico D'Avila
Assunto: RI 872/21- Informações sobre a nomeação do Deputado Federal Rodrigo
Maia como titular da Secretaria de Projetos e Ações Estratégicas.
Número de referência: SEGOV-EXP-2021/08786

 

 

Cauê Macris

Secretário - Chefe da Casa Civil

 

 

Por ser matéria afeta à Secretaria de Projetos e Ações Estratégicas,  encaminhamos a
manifestação da referida Pasta .

 

Aproveito para apresentar os meus protestos de elevada estima e apreço.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de setembro de 2021.

 

Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gabinete do Secretário

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Governo
Gabinete do Secretário
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